
 
 
 

 
RE. /GB Nº 97/2026 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES. 

JAGUARÁ MACHADO FEU, Vereador nesta Egrégia Casa de Leis, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, no uso de suas atribuições legais, REQUERER que seja 

encaminhado à Concessionária ECO 101: 

 

Assunto: Instalação de iluminação na BR-101 – Loteamento Dona Zizi, bairro São José. 

Considerando as demandas apresentadas pelos moradores do Loteamento Dona Zizi, localizado 

no bairro São José, neste município, solicita-se a instalação de iluminação no trecho da BR-101 

que atende a referida localidade. 

Justificativa: 

A presente solicitação decorre da ausência de iluminação adequada no trecho que dá acesso ao 

loteamento, o que tem gerado insegurança aos moradores e transeuntes, especialmente no 

período noturno. A situação compromete a visibilidade, aumenta os riscos de acidentes e 

favorece a ocorrência de atos ilícitos. 

Ressalta-se que foi anteriormente protocolado requerimento junto à Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Urbanos de Linhares/ES, sendo informado por aquele órgão que a competência 

para instalação de braço de iluminação na BR-101 é da Concessionária ECO101, responsável 

pela administração e manutenção da rodovia. 

Dessa forma, encaminha-se a presente a esta concessionária, a fim de que sejam adotadas as 

providências necessárias para a elaboração de projeto e posterior instalação da iluminação no 

referido trecho, garantindo maior segurança viária e qualidade de vida à população local. 

Segue em anexo cópia do requerimento anteriormente apresentado, bem como a resposta 

emitida pela Secretaria Municipal de Obras. 

Certos de contar com a atenção e sensibilidade dessa concessionária para com a presente 

demanda, antecipamos nossos agradecimentos. 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Linhares/ES 06 de abril de 2026. 

JAGUARÁ MACHADO FEU 

VEREADOR 
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